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Memorando n" I 0020 1 /2022

Bom Lugar - MA - MA, 10 de fevereiro de 2022

Ao Sr. Secretário
rÁsSlo VINÍCIUS LIMA DE MELO
Secretário Municipal de Administração
Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA

Apresentamos a Vossa Seúora a necessidade da contratação de empresa

especializada na prestação dos serviços de assessoria e consultoria contábil junto às

Secretarias e Fundos Municipais da Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA.

Desta feita solicitamos que seja autorizado ao Agente de Contratação deste

Órgão, que proceda arealização do procedimento de Inexigibilidade de Licitação, nos

termos do Art. 74, inciso III, alínea "c" da Lei Federal n' 14.13312021e suas alterações

posteriores.

Justificamos a contratação para suprir as necessidades dos serviços que incluem

as atividades de consultoria e assessoria contábil à Prefeitura Municipal de Bom Lugar -

MA, especificamente para fins de acompanhamento, orientação, suporte na

implementação padronizada de procedimentos técnicos, administrativos e normativos,

implantação, gestão e aperfeiçoamento de práticas gerenciais, inclusive referentes às

carreiras da referida iírea, incluindo o assessoramento técnico aos demais órgãos e

departamentos da Prefeitura, nas ações e procedimentos inerentes Secretaria Municipal

de Administraçáo, Planejamento e Finanças, inclusive ao órgão de controle interno, bem

como aos órgãos de controle social vinculados, no que tange aos procedimentos e atos de

sua respectiva competência.

A presente contratação tem como objetivo principal salvaguardar o interesse

público, proteger o patrimônio público contra quaisquer perdas e riscos devidos a effos

ou irregularidades, na execução contábil das matérias de planejamento, gerenciamentos e

auxílio no processo de tomada de decisão. Orientar a execução dos serviços

administrativos pertinentes na área contábil de planejamento, controle interno e rotinas

administrativas.

Email: pmbllicitacao@smail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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ITEM DESCRIÇAO UND QUANT

1

01. Assessoria e consultoria na classificação e escrituração da
contabilidade de acordo com as norrnas e princípios contábeis
vigentes;
02. Assessoria e consultoria na elaboração de balancetes mensais;
03. Assessoria e consultoria na elaboração da Prestação de Contas da
Prefeitura Municipal (Balanço Anual da Prefeitura Municipal);
04. Assessoria e consultoria na elaboração da Prestação de Contas dos
Recursos do FIINDEB (mensal e anual);
05. Assessoria e consultoria na elaboração da Prestação de Contas do
Fundo Municipal de Saúde (mensal e anual);
06. Assessoria e consultoria na elaboração da Prestação de Contas do
Fundo Municipal de Assistência Social (mensal e anual);
07. Assessoria e consultoria na elaboração, envio e publicação ao

Sistema de Informações Contábeis e Fiscal do Setor Público
Brasileiro - Siconfi, mantido pelo Secretaria do Tesouro Nacional -

STN dos Relatórios Resumidos da Execução Orçamenténta - RREO
e dos relatórios de Gestão Fiscal - RGF;
08. Assessoria e consultoria na validação das notas fiscais junto ao

Secretaria daFazenda do Estado do Maraúão;
09. Assessoria e consultoria no acompanhamento e atualização do
CAIJC:
10. Assessoria e consultoria na verificação de pendências
relacionadas a Prestação de Contas da Municipalidade junto ao

Tribunal de Contas do Estado - TCE/MA;
I 1. Assessoria e consultoria na regularização e emissão da Certidão
Negativa de Débitos junto a Secretaria da Receita Federal do Brasil.
Débito existentes frca a criterio da Prefeitura Municipal a sua

regularização);
12. Assessoria e consultoria na regularização e emissão da Certidão
Negativa de Débito do FGTS (débitos por conta da Prefeitura
Municipal).
13 Assessoria e consultoria na regularização para emissão da Certidão
Negativa de Debitos da Receita Estadual (débito existentes é de

responsabilidade da Prefeitura Municipal);
14. Assessoria e consultoria na regularização para emissão da
Certidão Negativa de Débitos da CAEMA (débitos existentes é de

responsabilidade da Prefeitura Municipal);
15. Assessoria e consultoria na apuração dos Percentuais (FUNDEB,
SAUDE, EDUCAÇÃO, REPASSE AO LEGISLATIVO,
CUMPzuMENTO DO ART. 11 DA LRF, INSTITUIÇÃO E
ARRECADAÇÃO DOS TRIBUTOS DE COMPETÊNCIA DA
MLTNICIPALIDADE e PESSOAL) bimestral e anual.
16. Assessoria e consultoria na elaboração e envio das informações
do Sistema de InformaÇão para Controle - SINC, junto ao TCE-MA;
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Exposto isso, colocamo-nos a disposição para eventuais esclarecimentos.

Silva
Departam Compras

s

17. Assessoria e consultoria e disponibilização de informaçõê§
contábeis da execução orçamentária, financeira e patrimonial, para

fins de publicação no site da prefeitura;
18. Assessoria e consultoria na elaboração e envio das informações
contábeis e fiscais dos entes da Federação para fins da consolidação
das contas nacionais, por intermédio do Sistema'de Informações
Contábeis e Fiscal do Setor Público Brasileiro - Siconfi, mantido pelo
Secretaria do Tesouro Nacional - STN;
19. Assessoria e consultoria na elaboração e envio da Declaração das

Contas Anuais - DCA, por intermédio do Sistema de Informações
Contábeis e Fiscal do Setor Público Brasileiro - Siconfi, mantida pela
Secretaria do Tesouro Nacional - STN;
20. Assessoria e consultoria na elaboração e envio do Cadastro da
Dívida Pública (CDP) por intermédio do Sistema de Análise da
Dívida Pública, Operações de Crédito e Garantias da União, Estados
e Municípios - SADIPEM, mantido pela Secretaria do Tesouro
Nacional - STN;
2l . Assessoria e consultoria na elaboração dos projetos orçamentários
(Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentária - LDO e Lei
Orçamentária Anual - LOA);
22. Assessoria e Consultoria para atualizaçáolalteraçáo dos

responsáveis pelos CNPJ's da Prefeitura, Fundos Municipais e demais
órgãos.

Email: pmbllicitacao@email.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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